
COMISSÃO MISTA DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE 

A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 684, EDITADA EM 21 DE JULHO DE 2015 E 

PUBLICADA NO DIA 22 DO MESMO MÊS E ANO, QUE "ALTERA A LEI NO 

13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014, QUE ESTABELECE O REGIME JURÍDICO 

DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS, ENVOLVENDO OU NÃO 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FINANCEIROS, ENTRE A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, 

EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO, PARA A CONSECUÇÃO DE 

FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO; DEFINE DIRETRIZES PARA A 

POLÍTICA DE FOMENTO E DE COLABORAÇÃO COM ORGANIZAÇÕES DA 

SOCIEDADE CIVIL; INSTITUI O TERMO DE COLABORAÇÃO E O TERMO 

DE FOMENTO; E ALTERA AS LEIS NºS 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992, E 

9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999." 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 684, DE 21 DE JULHO DE 2015 

(Mensagem nº 260, de 2015) 

Altera a Lei nº 13.019, de 31 de julho 

de 2014, que estabelece o regime jurídico 

das parcerias voluntárias, envolvendo ou não 

transferências de recursos financeiros, entre 

a administração pública e as organizações da 

sociedade civil, em regime de mútua 

cooperação, para a consecução de 

finalidades de interesse público; define 

diretrizes para a política de fomento e de 

colaboração com organizações da sociedade 

civil; institui o termo de colaboração e o 

termo de fomento; e altera as Leis nos 8.429, 

de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de 

março de 1999. 
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 Após a apresentação da Complementação de Voto e da versão também 

complementada do Projeto de Lei de Conversão da Medida Provisória 684, de 2015, na 

respectiva Comissão Mista, em reunião do dia 27 de outubro de 2015, durante as 

discussões resolvemos acatar sugestões extremamente pertinentes do Deputado Afonso 

Florence e do Senador Paulo Bauer, resultando em nova Complementação de Voto, com 

as seguintes alterações pontuais nos arts. 2º e 5º da MP 684/15: 

 

Art. 2º A Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

................................................................................................................. 

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam 

recursos decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias 

anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento 

público, exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto 

envolver a celebração de comodato, doação de bens ou outra forma de 

compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo 

chamamento público observará o disposto nesta Lei. 

................................................................................................................. 

 

Art. 5º O § 2º do art. 21 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 21. ................................................................................................. 

................................................................................................................ 

§ 2º A tramitação e a apreciação do requerimento deverão obedecer à 

ordem cronológica de sua apresentação, salvo em caso de diligência 

pendente, devidamente justificada, ou no caso de entidade ou 

instituição sem fins lucrativos e organização da sociedade civil que 

celebrem parceria para executar projeto, atividade ou serviço em 

conformidade com acordo de cooperação internacional do qual a 

República Federativa do Brasil seja parte. 

.....................................................................................................’ (NR) 

 

 

Sala das Reuniões, em 27 de outubro de 2015. 

 

 

 

Deputado EDUARDO BARBOSA 

Relator 


